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PORTARIA Nº 90/2025 

DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Camila de Carvalho Dias para o cargo de confiança de 

Secretária Municipal de Educação e dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Ibitiúra de Minas, Estado de Minas Gerais, Rony Wilson 

Leonardo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 21 

de março de 1990, e demais disposições legais aplicáveis, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Camila de Carvalho Dias, portadora do CPF nº 063.942.826-

69 e da Cédula de Identidade RG nº MG-12.739.401, residente à Rua Fernando Felisberto 

nº82, Centro, Ibitiúra de Minas/MG, CEP 37790-000, para exercer o cargo de confiança de 

Secretária Municipal de Educação, constante do Anexo II da Lei Municipal nº 542, de 28 

de junho de 2002, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 709, de 22 de março 

de 2013. 

 

Art. 2º - Compete à Secretária Municipal de Educação o exercício das seguintes atribuições: 

I – Representar a Secretaria Municipal de Educação do Município de Ibitiúra de Minas, 

inscrita no CNPJ nº 31.014.893/0001-58, junto à Receita Federal do Brasil e demais órgãos 

públicos; 

II – Movimentar as contas bancárias vinculadas à Secretaria, especialmente junto ao Banco 

do Brasil S/A, compreendendo: 

 

a) Assinatura de cheques; 

b) Requisição de extratos e documentos bancários; 

c) Solicitação de talonários de cheques; 

d) Realização de transferências de recursos e pagamentos por meio eletrônico; 

e) Assinatura de notas de empenho; 

 

III – Responsabilizar-se pela atualização do código e pela descrição da atividade 

econômica principal da Secretaria Municipal de Educação, código nº 84.12-4-00, junto aos 

órgãos competentes, conforme determina a legislação vigente. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta nomeação correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias, consignadas no orçamento vigente. 
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em vigor na data de 

sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Ibitiúra de Minas, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

RONY WILSON LEONARDO 

Prefeito Municipal 

 


		2025-11-04T15:11:39-0300
	RONY WILSON LEONARDO:06659437681
	Eu sou o autor deste documento




